
SANTA CRUZ 
DO CAPIBARIBE 

DECRETO N° 041/2021, DE 1° DE JUNHO DE 2021. 

EMENTA: Decreta Ponto Facultativo nos Órgãos da 

Administração Direta e Indireta do município de Santa 

Cruz do Capibaribe-PE, no dia 04 de Junho de 2021 

(sexta-feira) e dá outras providências. 

oPREFEITO ONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIo DE SANTA 

CAPIBARIBE-PE, no uso de suas atribuições legais e consubstanciado no que dispõe o art. 

47, incisos Ix e XV da Lei Orgânica do Municipio, bem como as disposições contidas no Art. 

CRUZ DO 

Decreto Municipal n° 002, de 04 de Janeiro de 2021. 

DECRETA: 

Art. 10 - Fica decretado Ponto Facultativo Municipal no expediente do dia 04 de 

Junho do ano em curso nos Orgãos da Administração Direta e Indireta do município. 

Art. 20 Excetuam-se do dispositivo deste decreto os serviços cujo funcionamento 
seja essencial e indispensável ao serviço público municipal, a critério do chefe do órgão. 

Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçäo, revogadas todas as 

disposições em contrário. 

Santa Cruz do Capibaribe-PE, 1° de junho de 2021. 

FÁBIOQUEIRO} ARAGÃO 
Prefeito do Muaicipio de Santa Cruz do Capibaribe/PE 

Pubicado na forma do art. 97, Inclso 1, etra B", da 
Constituição do Estado de Pernambuco. 

Sta. Cryo Cap-, 1°/06/2071. 

ÁURIMA RAMOS DE LIMA 
Secretárlo Aecutivo de Administração 

Potaria GP no 018/2021 
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